
ACÓRDÃO DE 1.6.1961 — PROCESSO 15/60

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1 de Junho de 1961*

No processo 15/60,

Gabriel Simon

contra

Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias

Objecto:

Anulação da decisão do presidente do Tribunal de Justiça, de 21 de Setembro de
1960, que retirou ao recorrente o benefício do subsídio de expatriação, na sequên
cia da decisão tomada pela Comissão dos Presidentes em 9 de Maio de 1959.

Decisão:

É anulada a decisão do presidente do Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias que suprimiu o subsídio de expatriação atribuído ao recorrente.

* Língua do processo: francês.

610


